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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Acrescente-se o § 6º ao art. 4º da lei nº 14.148, de 3 de maio de 2021, alterado
pelo art. 1º da Medida Provisória 1.147 de 2022 com a seguinte redação:

Art. 1º .........................:

“Art. 4°........

.............................

§ 6° O ato a que refere o caput  deverá contemplar  ao

menos os mesmos códigos CNAE previstos no § 2º do art.

2º conforme ato referenciado no § 4°”

Justificativa

O PERSE é o principal mecanismo de suporte ao setor de eventos e turísticos
do país. Apesar de ser um programa muito recente seus efeitos são notáveis o
que faz com que diversos outros segmentos busquem sua adesão ao PERSE,
fazendo com que o desenho da política pública possa ficar comprometida.
Para  estabelecer  a  defesa  da  política  pública  devemos  determinar  sua
irredutibilidade, não podemos por meio de sucessivos regulamentos começar a
excluir  pessoas  do  programa  em  tela,  propomos  que  as  regulamentações
devam manter o programa no seu atual porte.
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